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ATA DA ABERTURA  DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  032/2012.
Às 09:00 horas do dia 09 do mês de agosto do ano de 2012, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do
Itararé, reuniu-se a Pregoeira ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. MARCIA MIGUEL e
Sra. JANAIQUE LAUDELINO CLARO, designados pela Portaria 192/2011,  para o ato de encerramento e abertura dos
envelopes referente ao pregão presencial 032/2012, destinado á aquisição de 01 (um) veículo de fabricação nacional,
do tipo caminhonete cabine dupla usada . Dando início aos trabalhos constatou que nenhuma empresa, compareceu
para apresentar sua proposta de preço, ficando desta forma declarada como deserto o presente certame. Nada mais a ser
tratado, eu ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARAES
PREGOEIRA

EQUIPE DE APOIO

MARCIA MIGUEL

JANAIQUE LAUDELINO CLARO
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EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE À CARTA CONVITE N° 02/2012.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: D-GEO GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA EPP.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de sondagens para
implantação de 03 pontos de monitoramento DO ATERRO SANITÁRIO.
Valor: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais)

Data da Assinatura do contrato: 21/08/2012.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2012.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: ANA KARLA MEDINA DE CARVALHO.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
E READEQUAÇÃO DE VIAS PUBLICA URBANAS COM MAQUINA (PATROL)
MOTONIVELADORA NESTE MUNICIPIO.
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Data da Assinatura do contrato: 17/08/2012
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EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2012.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: AUTO ELETRICO COMAPE LTDA. EPP
OBJETO: aquisição de peças elétricas automotiva para manutenção dos veículos oficiais
do município.
Valor: R$ 197.968,00 (cento e noventa e sete mil novecentos e sessenta e oito reais).

Data da Assinatura do contrato: 24/08/2012

DECRETO ----049/2012

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NOS MOLDES DO
ARTIGO 4º DA LEI MUNICPAL Nº 048/2009.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 E PELO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº
048/2009, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA
Artigo 1º -  Concede ao Servidor(a) Público Municipal, Sra ANGELA MARIA GUARNIERI
AZEVEDO, nomeada em Cargo de Provimento em Comissão, na função de DIRETOR(A)
DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, com o símbolo CC-04A a gratificação num
percentual de 60% (sessenta) sobre o valor estipulado no Anexo II da Lei Municipal 071/
2009.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 2012.

Gabinete do Executivo Municipal de Santana do Itararé, em 24 de agosto de 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipa

DECRETO N 050/2012

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 046/2011, de 10 de
novembro de 2011;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2012, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 15.662,79 (quinze
mil, seiscentos e sessenta e dois reais, setenta e nove centavos) para acudir os seguintes
Programas de Trabalho:
ÓRGÃO - 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E RODOVIARIO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ .: 2.027 – Manutenção dos Serviços Urbanos
33.90.30.00.00.00 – 0367 – MATERIAL DE CONSUMO
Id Uso Fonte: 0    |    Grupo Fonte: 3    |     Fonte de Recursos: 504    |     R$- 15.662,79

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se:
I – do Superávit Financeiro apurado na fonte 504 no exercício de 2011.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 27 dias do mês de agosto de
2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

DECRETO N 051/2012

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 046/2011, de 10 de novembro
de 2011;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2012, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 100.200,00 (cem
mil e duzentos reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO - 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E RODOVIARIO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ .: 2.027 – Manutenção dos Serviços Urbanos

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se do disposto no inciso I do art. 8º da lei 046/2011, conforme previsto
no inciso III, anulação parcial ou total, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de
março de 1964, mediante o cancelamento dos seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO - 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E RODOVIARIO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ .: 2.036 – Paviment ação e Manutenção de Ruas
4.90.51.00.00.00 – 0378 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27 dias do mês de agosto de 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

PORTARIA Nº 223  / 2012
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º- CONTRATAR  em caráter emergencial e por prazo determinado, com base na
lei municipal n.º 06/2005, a Sra. ANA PAULA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de
identidade RG nº. 8.583.283-2-SSP/PR e C.P.F. nº 051.374.559-97 e CRP/PR n.º 08/
17631, para exercer as funções de Psicóloga Social, no Centro de Referência em
Assistência Social (CRAS) no âmbito da Administração Pública Municipal, visto que a
titular do referido cargo foi exonerada mediante o Decreto Municipal nº 045/2012 de 14/
08/2012, e por não constar  candidatos  habilitados e classificados no Concurso Público
nº 001/2010, realizado para o preenchimento da vaga de Psicóloga Social, contrata-se
com base no art. 2º inciso IV da lei municipal 006/2005 a contratada/empregada acima
mencionada, para cobrir vacância do cargo no quadro efetivo de Funcionários Públicos
Municipais de Santana do Itararé por esse motivo e pela necessidade desse profissional
junto ao CRAS, contrata-se em regime de urgência no prazo de 06 (seis) meses,  com
início em 20 de agosto de 2012 a 20 de fevereiro de 2013, conforme contrato emergencial
n.º  007/2012.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de  agosto de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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A Prefeitura , através do Setor de Tributação atenderá os Produtores
Rurais na orientação, preenchimento e transmissão do ITR 2012 –
Imposto Territorial Rural. Diariamente, de segunda à sexta-feira, das
08h às 17h , até o dia 28 de setembro. Para isso o produtor rural
deverá comparecer no Setor de Tributação da Prefeitura munido do
ITR 2011 até o dia 28 de setembro onde terá a disposição técnicos
para prestas esse serviço


